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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 014/2022. 
 

“CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021, PARA MANIFESTAR 
INTERESSE EM CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO, 
PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO”. 
 

   MARIA HELOISA DA SILVA CUVOLO, DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA-CIOP, no uso das atribuições legais, RESOLVE: 
                                   
   Art. 1º. Em virtude da necessidade urgente de provimento do cargo de Porteiro 
junto a Upa Zona Norte e visando garantir a moralidade e impessoalidade  na contratação, ante a 
impossibilidade de realização de concurso público e de se aguardar conclusão de processo seletivo 
simplificado, fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE ANÁLISE CURRICULAR Nº 001/2021 homologado em 05 de Fevereiro de 2021, para 
comparecer no Departamento Pessoal, situado na sede do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP, à 
rua Cel. Albino, nº 550, Vila Maristela, nesta cidade, a fim de entregarem a documentação exigida pelo Edital 
do Processo Seletivo. 
 
CLASSIFICAÇÃO NOME: 
PORTEIRO (12X36) – PRESIDENTE PRUDENTE 
15º Tiago Alexandre Peres Lião     RG 279996263 
16º Wellington Rodrigues Ferreira      RG 477765853 
17º Eivide Thiago Leme      RG 435667476 
18º Felipe Oliveira Cruz       RG 520337001 
19º Thinfane Virginio Soares      RG 656363277 
20º Alexander Peovão de Oliveira      RG 251985738 
21º Diego Mafei Ferreira dos Santos     RG 473959495 
22º Lucas Franco Modaelli      RG 412615678  
 
 
   Art.2º. O(s) convocado(s) acima deverão comparecer ao Departamento mencionado 
até a data improrrogável de 06 de janeiro de 2022, no período compreendido das 09h00min às 12h00min e das 
13h00min às 16h00min. 
   Art.3º. A lista de documentos para admissão encontra-se no site do CIOP, na aba: 
PUBLICAÇÕES – CONCURSOS – ANO 2021 – DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO. 
   Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
    Art.5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Presidente Prudente - SP, 04 de janeiro de 2022. 
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